
Unidade da SISEMA
Re .81,ac~

Data da
foonali aNúmerodo Processa

1.IOENTIFICA AO 00 PROCESSO

T;po ele Requerimento de Inte",ençâo Ambiental

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- S
SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíORICOS ~

PARECER ÚNICO

NRRA de Serro

2,7 CEP: 39.150.000

3.7 CEPo 39.150-000

13/11)12(115

AO AMBIENTAL
2,2 CPFICNPJ; SlOS37.856.n
2.4 Bairro: Cent,o
2.6 UF; MG

110econ6mica
ão sustenlâvel al'a .••••' do Mano

ilica' ;

U\fr-o: Folha:
Lillro: 233 falha: 065

Dalum: 51 2.000
Fuso: 23 K

AO AMBIENTAL DO IM VEL

2.9 e-ma~:----..._.._ ..._..__
000 PROPRIET RIO DO IM VEL

3.2 CPFiCNPJ: 610.837.S56-n
3,4 Bai,m: Centro
36 UF: MG

3.9 e.mo ••....•...•.....•....•....
AO E LOCALIZA AO 00 IM VEl

4.2 A'ea lCl1al tia, 23:69;00 tia
4.4INCRA CCIR.

Comarça:
Comarca: Serro

59.1.1 sem.
5,9,1,2Come
5.9.2,1 A uttu'a
5.9.2.2 PecU-ária
5.9.2.3 Silw:;uttura Eucal;
5.9.2.4 Silvic<Jilu'. Pinus
5.9.2,5 Silvicut!ura 0..1'0$
5.9.2.6 Mino,
5.9.2.7 Assenlamonlo
5.9.2.6 Infraestrutura
5.9.2.90..1ms E ifica'

4. IDENTifiCA

3. IDENTIFICA

1.1 integrada a procossodo AAF

1.2 Não ínle9raoo a PfocOSSOdo lic Ambiental 00 AAF 14,03.00.00267/15

2. IDENTIFICA 000 RESPONS VEL PELA INTERVEN
2.1 Nome: Sebasllão da s. ••••a Moura
2.3 Er'Ide o: Rua Carlos Co!Oho Cunha, n'. 96
2.5 MIln",i . Serro
2.S T,,"'looe(5' 3ll) 3531-'6303

3.1 Nome: Sebastião da s. •••a Moura
3.3 Ende' o: Rua carlosCoelhoCuooa. nO,96

Mun",1 : Serra
6 Telefone(s): (311)3531-'6303

5.9.1 Ar••••com cobertura ""9"fal naf •••a

5.9 Uso do .010 do Imó",,1

4.1 Denomln ;lo; Fazenda Maio Pa -o
4.3 Munici istrito: Serra I Três Barras
4.5 MalrlclIla no can600 'a de lmó\leis:
4.6 NO. stmda Posse no Cartótiode Notas; Posso
4.7 Coordenada Geográfica X 6 ,662150
(lat/t.ollg) Y(7): 7952000

5. CARACTERIZA
51 Bacia hid ráfica: Bacia do Rio J urtinhonha
5.2. Sub.bacia 00 microbacia hKl ,álica: JQ11 Rio V""ari
5.3 Conforme OZEE.MG. O im<Welestá (X não está inserido em área prioritária para """se", ao. O:adorlOr:ampo'2 .
5.4 C""torme Listas Oficiais, no irrlÓ'ffllto; observada a acorrt!ror:ia de O$l>kllls da liill:!íI: raras ( l,...-.:lbmi<;as ( ). ameaçadas de
e><l, o . da n r : ra,as . end6mi<:as ame adas de e><li ão ,f~ no r:am '2.
5.5 O imóvel se localiza ( X ) não se localiza { ) em zona oe arno<todmonto 00 á'ea de ""fomo de Unida<le oe Coo •••rvaçâo,

~O:adono r:am .2 .
5,6 Conlorme o Mapeamento e Inwntário da Fbra Nat •••a do Estado. 35,25 % do mun",lpio onde está ínserioo o imóIIeIapresenta.
se recoberto a o n31iva.

•
Con!Qnne OZEE.MG, q<Jalo rau oe """'e,abdKlade natural ra oe
Ellom&ITra--,!!!£!o entre bi~.'!'~.!.-onde ulá Inserido O Imó.el

5.8.1 Coalin a
5.8.2 Cenado
5.8,3 Mata AllântOca
5.6.4 Ec6tono (I
5.8.5 Total

23:69:00
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Area (ha)

5.10.2.1 Blocoúnico

5.1022 Fragmernada 00"'"
6622!>O

7952100
7951750

Mara Atlântica
Mata Atlâl1lica

03:92:04
01:~1;29

5,10.3.11 Coo<denadaplar>a(UTM)

5.10.2.3 Total

5.10.3 Reserva Legal em Imóvel receplOr
5,10.3,1 ,eaclaRL ha:
5,10.3.3De....... ão<loImOvel OI":
5.10.3AMYni<i
5,10.3,6 Matricula no Caltório FI istro de Imóveis:
5,10.3,1eac ••.H- nl!ica
5,lO.3,9Bioma:

""5.10 Área d. Preservaçilo Permanente (APP)
5.10.' APP com fragmentos da .egetação nativa

5.10,2 APP com uso antr6pico coo5Olidaclo

5.10.3 T<>tIII

5.10,3,2 Data da Avert:> Ao:

5.10.3.5 NumerocadaSlro no INCRA:
Uv'o: Folha: Coma"""
5.10.38 SlJb-bacia (lUMjc,obacia:
5,10.3.10 Fisklnomia

05:39:33

Área (h&)

unld

03:86:00

03:86:00

03:86:00

05:39:33

03,86,00

05:38:63

Requerida

ist,o

nabva com destoca
tal nabva sem destoca
,•••são de e nativa
essão de ão nativa

6:.!N):ER!,:!,_~ÇAO A.MBI!,NTAL RECl.-Ui::RIDA E PASSIVEL DE APROVA AO
Quantidade

Panlvel de
A rova ão

ilicar

6.1 Tipo de Inlerv<ln.ção

6.1,12 Regularização de
Reserva Legal o

ão F\o<e$tal
Oesone, ao

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL PAsslvEL DE APROVAÇÃO

1.1 BlomafTranslçio entre blomas Áre. (h.}
1.1.1 Caal
7.1.2C<>rr.do
7.'.3 Mala AllAntica
7.1.4 EcOlooo e
1.1.5Total
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03:11&:00

Vegetação Sacl/fldár
Iniciai ha MédiO ha

'"'"

Fuso

AO AMBIENTAL PASSIVEL DE APROVA AO....._._-
Coordenada Plana (UTM, ,

662278 7952123
662249 7952046

"".m

Vegelaç o
Pnmárla (ha)7.2 FlalonomlaITranslção ""Ire fialon<>mias

7.2.1 Floresta <:Mnbróf•.••submDnlana
7,2,2 FlD<esla ombróf,la monlana
7,2,3 Fkl<esla <>mbrótiIaano m<>ntana
7.2.4 Floresta estaeklnal semidecidual submo<11ane
7,2,5 Fk>resla estaeional sernil:\l:lC>d\JaIm<:>ntane
7,2,6 Fk>fasla estaci<>nal <lecidual S<.tlmDntane
7,2,7 FlDresla astacK>nal <lecidual monlana
7.2.8C8mpo
7.2.9C8 lU sI•••
7.210C8 cerrado
7.2.11 cerrado
7.2,12ÇanadOO
7.2.13 Vereda
7.2,14 Ecótono e ifica,
7.2.15 Outro (especificar)

8. COORDENADA PLANA DA REA DE INTERVEN

.1 Tipo ÓI'Ilnl&r"\lançilo

Corta Raso Com DeSl(lCa
Corta Raso Com Dest(lCa

9.1Uso aIO
9.1.1 A nwllura
9.1.2 Pecuária
9.1,3 SiMcullora Euca, lo
9.1.4 Silvicultura Pinus
9.1.5 SiMcultura Outros
9,1.6 Minar lio
9.1.7 Assenlam..mo
9.1.8Inlre .••strutura
91.9MB",,' SustentavaldaV
9.1.100ulro

9. PLANO DE UTILIZA

Plantio de m O3:llll,OO

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAUVEGETAL PASSIVEL DE APROVA AO
.1 ProdulolSub rodulo .. - E--iiicã-.àO---- QICt8'

10.1.1 l.a<111.a Lanr.a da na1iva - Consunw> 82,30
10,1.2 Carvilo
10,1.3Torata
10. I .• Madeira em Iara
10,1.5 Co<menlesl AcMsiMourôeSlPosla.
10.1 ,6 Flor9s1 Folhas! FruIo$! CascasIRelz/OS
tO.l.70utrO$

10.2 Especiflcaçõe. da C••rvoarl ••, quando Ior O caso (dado. l<>rnecldos pelo responsável pele Inlervenção).
10.2,1 Numero da fornos da carvoaria: 11,2.2 DiAmelro(m): 11.2,3 A~ura(m)

10.2.4 Cdo da produçlio do fomo (1err1llOgasto para encf1'''. carbonizar + esfr ••.,. esvez ••.r): (d••.•)
10,2.5 Caj>acidade de P<Qduçâo por tomo no ciclo da pmduçlio (rndc):

1026 CavacidaÓl'l de ~o mensal da Carvoaria (mdc);

Unidade
W
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁUSE DOS PLANOS. ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

Durante consulta feila ao Zoneamento Ecológico Econômil;o _ ZEE. foi l:onslamdo que o imóvel está
locahl.ado em árca prioritária para conservõlção, apresentando uma c1assifil:ação como Alta, durante a
visloria não foram encontradas espécies da faunõl e da flora raras. endêmicas ou ameaçados de extinçâo. o
imóvel está localizado na área d.eamortecimento ou em área de entonlO de Unidade de Conservação de Uso
Sustemávcl denominada APA Aguas Vertentes. conforme wnsuha feita a base de dados georreferenciados
do JEF, bem como o grau de vulnerahilidade natural para o empreendimento é considerado Muito Alta.

12. PARECER TECNICO MEDIDAS MlTIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

I. lIistàrico;

• DatadaforTllaht.ação: 13/1012015
• Data do pedido ue informações complemenlares: _
• Data de entrega das illforma~"ÕCscomplemcntares: _
• Data da emissão do parecer técnico: 20/10/2015

2. Ohjt,tivo;

É objeto desse p<lrecer analisar a solicitação para supressão da cobenura vegetal natl\'a com destoca em
uma área de 03;86:UO ha, sendo esta área passível de cxpl{)fação e altemção do nso do solo.

É também objeto dcsse parecer analisar a ,;ohcitação para a regul:lrização de uma área de 05:38:63 ha de
Rescrva Legal.

3. Cara{'lt'riza~'ão do inuh'el:

•

o imóvel denominado Fazenda Mato Pagão, localit.ada no município de Serro I MG, possui uma área total
de 23:ó9:0(J ha correspondentes a 0,59225 módulos fiscais de 40 ha eada.

A vistoria técmca foi ;alizada em 221100015, pelo Analista Amhiental Alistm Thiago da Silva _ MASP •
1149078-6 NRRA - Serro, tcndo como acompanhanle o Sr. Sebaslião da Silva Moura, na qualidade de
proprietário e responsável pela intervençilo amhiental requerida. Foi constataOo que o imóvel denominado
Fazenda Mato Pagão, foi eonstatado que a propriedade apresenta topografia plaoa a suave ondulada.
Qoanto aos ret:urws hídriws, não pOSSUInaseentes e córregos em ,eu ioterior, pertence 11 Bacia
Hidrográfica do Rio Jequitinhonha, sub-hacia JQ1 / RIOVacarí, a tipologia é claso;ifieada COlnovegetação
seçundária de eslágio inieial do Bioma Mata Atlântica, caracteriwdo por espécies lípicas da região. lai,
como: mana mole, ingá, çandei~, perohinha, canela. marmelo, araçá, pau de espinho, quaresma. folh:1
miúda, caluá, vassourinha, etc. Na vistoria não foi erK'ontrado nenhuma e,pécie animal, mas por
informa\'ÕCs do acompanhante existe:lvbra, lalu e pássaros em geral. Durante a vistoria "in loco" foi
verificada a existência de uma área de remanescente floreslal sem exploração econômica cquivalente a 100
% do imóvel. Na proprk't!ade não foi conslatado a exislência de áreas suhutili~.ada, ou ahandonadas.
Consultando o inventário nme,tal do EstaOo de Min:ls Gerai" vê.se que (> município de Serro tem um
percentual de Cobertura Vegetal Nativa de 35,25 %, Renoreslamenln 0,041 % e Outros 64,6'XJ %.

Durante a vistoria observou-se que a propriedade não aprcs~'l\ta área de preservaçào permanente.
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A propriedade denominada Fazenda Mato Pagão, pos;lIi lima área lotaI de 23:69:00 ha, confunne p anta e
memorial de';CrilLvu em anno ao pnx-"t's\o, onde o re~pon.,ável irá demarcar lima área de 0:;:39:3) ha de
Reserva Legal, clJui~'alcn(e a 22.77 % de área lutaI du imóvel. superior aos 20 % exigido.< pela Legislação
Florestal vigente. a área é representativa da tipoJogia predominante na propricllade e se encontra em bom
estado de conservação. A área é composta por 02 (duas) glchas, a fisionomia é do Rluma Mala Atlântica.
Foi aprcscmado o Cadastro Amllicnta! Rural- CAR. ficando o mesmo deferido.

4.

5. ()'nc!usâu da rt'Sena legal:

Por fim. o 1.&:11.;<:0gestor do processo opina pclo UE)<'ERIMENTO da solicitação de destinação da área
para Reserva Legal.

6. na Au!uriLaçâu para Inlt'nençào Amhiental:

área requerida para e:l.ploração florestal, apre>enta topografia plana a suave on(lulada, com vegetação
caracterizada em vegetação secondária de estagio imclal do Bioma Mata Atlântica. 'cndo passível a
explor.lção através de supressão de vegetação nativa com de,toca, com finalidade da mesma para realil.ar o
plantio de pa'tagem brachiária.

De acordo com a Legislação Rore'tal vigente. por se tratar de solicitação para exploração florestal em área
do Bioma Mata Atlântica, na formalil..ação do pro•.:esso foi e:l.igido a apresentação de Inventário !'lores!al
qualitativo e quantitativo.

Após análise e ehecklist do inventário florestal <lprescnwdo. realizou-se a vistoria e aferição das parecias
amn>tradas. sendo ;v;parcelas OI. 03 (lO %), com levantamcllto de dado, de CAP e altura tntaL Diante dos
dados levantado,; e apre>enlados. providenciamos a análise e eompar<lçãu. Com base na análi,e, eOllClufmos
que o inventário flore,tal apresentado atende <Ilegi>lação. O inventário apresentou um volume médio de
11.291 (, m' f ha. com desvio padrão de 0,027.

<mforme inventário florestal apresentado c deferido fi":<IautoriZOldoo volume de 43,699 Tll' de lenha.]!ãQ.
i encontrado espécies protegida, e imune> de corte. sem contahihlar a destoca. Como a área será

destocada, de a~lfdo oom a Resolução Conjunta IEFlSEMAD n", 1933 de 08f101201J, que di,põe sohre os
panimetru, de rendimento volométrieo da earbonil.aç5o de toco e raiz: de florestas plantada e nativa,
contabiliza-sc um volume de 10 mJ de lenha por ha. sendo então um volume total de R2.30 mJ de lenha, que
serão utiJi;.ado, no imóvel. A área solicitada de imervenção é de 03:86:00 hectares (lnvemário Florestal).
sendo passível de aprovação uma área de OJ:R6:oo ha. Nãu verificou a presença de indivíduos imunes de
cone 00 ameaçados de extinção.

Àn:íliw InH'nlário:

- Área e:l.plorada: 03:11ó:ooha:
- Tipo de Amu'tragem: Ca>ual Simples;
- Erru de ,lmostragem foi de 9,12 %;
- O número de indivíduos da e'péeie mais frequente da área amostrada foi de 32 indivíduo> de Canela e 19
indivíduos de Candeia:
- O volume total com destoca será de 82,30 m' de lenha. que serão utilizado, no imóvel.
- Finalidade do Produto f Suhproduto: u m<l!erial Icnho>o proveniente da exploração será Ulili;••do no
ró rio imóvel.
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. ..--~."
Cooclu,ão - o vulume da área inventariada a ,er regldarizada totaliza 82,30 mJ de lenha. A área a ,er
aUlori7.ada é de 0):86:(X) hectare, .

. llo rendimento e da destinação do maleriallenhoso

o volume total de rendimento lenho,o proveniente da intervenção amhiental será de 82~~Om' de lenha dt,
oriRem nativll. onde a lenha será ulilizada no próprio imóvel.

7, )'ossínis Impat:los Amhientais e Respectivas Medidas :\-fitigadoras:

• AlleraçcJt-s no ~Ieio Amhiente
•

• nanos Físicos - Edáfieos e Hídrie.1:S

A atividade de Iimpcl.a de área pu<Jealterar a e,trulura do solo, promove alteração na matéria orgãnica e na
acidez do >ulo. A área em questão sendo plana facilita a fi~açãu da m:lléria orgânica proveniente das folhas
e galho, de poucu diâmetro ljue não >ão aproveitada, quando do processo de intervem;ão.

Na área de imervenção não haverá mudança ahmpta na morfologia, fertilidade e drenagem do >010.

A alterJção do meiu Hsko irá ocasionar um impacto negativo. de abrangência local. irreven;ível e de bai~a
magnitude. A hidrologia regional não sofrerá altcraçócs, visto que a área é pequena, não havendo, portanto.
alleraçõcs ljue prejudique o regime hidrológko. Nãu haverá rebahameoto do leoçol freático, ]Xljs não serão
abertos drenos na área com essa finalidade.

Portanto os impactos ambientais negativos são prováveis de ocorrer quando da exploração da área, dentre
eles:

- Expo,ição parcial do solo.

- Compactação do solo nas áreas de circulação dc máquinas.

• ()anos Biológicos - )<'auna e nora

•

•
Os danos biológico_s a flora nnphca na retirada da vegctação.
demonslra a caral1erização da diversidade florística do local.

Esta vegctaçiio foi descrita anteriormente c

Portanto. o, impaclos ambienlais negativos no meio biótico são prováveis de ocorrer quando da exploração
da área. Mntre eles:

- Perda de hiodi ~'ersidade (Ia iÍrca explorada.

Todavia. existem impactos, ou alteraçOCs positi~'as, lais como:

•. Melhoria da estnJlura sociuccunômica, favoreçendo a qualidade de vida do homem no campo.
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COlldusão da inkrnnção:

•
,1lJo'

Por fim. sugere-se o IlErERI:\IENTO da regularil-ação pretendida em uma área lotaI de 03:l'I6:00 ha. que
será utilizada para li plantio de pastagem brachiária. Como a área ,{'"rá destocada. de acordo com a
Resolução Cunjutlla I£F/SEMAD n", 1933 DE 0811012013. ljuc Dispüe sobre us parâmetros de rendimento
volumétrico da carbonização de 101.'0e raíz de florestas plantada e nativa. çontahilúa-sc em média 10 rn' de
lenha por hectare ao volume tOlal, sendo cmãu um volume IOlal de 82.30 ro' de lenha de origem nativa, que
será I.lliliuda no imóvel. a exploração ocorrerá na I'aunda :\I"to I'al:àn. lendo curno responsável pela
intervenção amhiental () Sr. Sebastiãu dll SH>a :\-Ioura, lia qualidade de proprietário do imóvel.

8.

Deverá ser executado o Inventário f"loreslal na integra e apresentar relatórios fotográficos I deseritivos ao
NRRA de Serro. ao fim das etapas previstas no cronograma de execução.

Deverá ser dada a destinação ao material lenhoso proveniente da CJ\ploraçào, conforme consta no projeto
.rescntado.

Ficam ainda os rcsponsávei.<; pelo empreendimento. a fazer o recolhimento dos Custos de Análises de
!'rocesso de aeordo oom a Resolução Conjunta SEMAD f IEF f FEAM n°. 1.919 de 17 de Setemhro de
2013.

Conforme o FCE e FOIH apresentados, o empreendimento é clasSIficado como não passível de
lieenciamento, não estando sujeito a apresentação de Autorização Ambiental de Funcionamento _ AAF.

Diante du expo,tu acima, em ateooimentu a Legislação Florestal Vigente. o proces,o deverá ser
encaminhado à Procuradoria Jurfdica da SUPRAM Jequitinhonha, para análi,e e emissào de para:er e
posteriormente 11Contissão Paritária - COPA. para análise pela Cnmi"ão, da área solicitada pclo
requerente, Segue em anexo, arquivo fotográfico.

9. Validade;

'alidllde dn D"';unll'nto Aulorizativo para Intenençàn Amhicntal: 24 (vinte e quatro) me,es para
ealiz.ar a intervenção requerida e realizar o u,o alternativo do solo,

lO. Cnndicinnlln\t's (l\h'didns \lilillndoras e Comp"nsllh.riIlS i'lol"{'stllis):

- "Icdida.s l\IiliR"dnrlls

Medidas mitigatloras são aquelas que ohjetis'am minimilar os impactos negativos e maJ\imÍlar os positivo"
send", portanto, importantes que tenham caráter preventivo e ocorram na rase de planejamento de qualquer
atividade. e dentre outros pnder1lO' citar as seguinte, medida, mitiga<.loras:

- V"aotlu minimização do impacto de dcsmatamcnto suhre a fauoa sugcrimos na medida do possível. que o
usuário do sislema adote um cronograma e uma scqüência espacial das operaçõcs de intervenção, para que
haja sucesso J}() deslocamento dos animais caso houver, para as área.s de Rcserva Legal, áreas de
preservação pcrmanente e corredores ecológicos.

[O-elO,\'"ao<l" alterar 11mínimo sjvel a
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estrutura físiç Ü solo.
:" ," ,.~

- Maoter medidas preventivas de dn..'nagem e re~"llJ;mento do solo, visando evitar ero,ões tanto nas área'
de inlervenção, eomo tamhém nas e>lradas de acesso e interruls.

- Implantação da pa.'tagem imediatamente após a derrubada da~ árvore, eVÍlandn-se que o solo fique por
muilo lempo e:\posto a intempéries climáticas. •

- Evilar a utili7..açãode fogo na limpc7a da área con,cienli7arldo os trabalhadores rurais sobre o perigo de
incêndios. Caso seja necessário pleitear a autori7ação ambiental junto ao IEF, e proceder segundo as
recomendações de queim<lcontrolada.

11. Orientações Tknicas:

o responsável pela intervcnção ambicntal foi devidumente orient:uJo sohre prálicas de cunservação do solo,
mananciais d'iÍguas e a respeilar as áreas de Reserva Legal. preservação permancnte, madeiras de Lei,
frulíferas e as e,pé<::ies imune, e restritas de cone, foi orientado ainda de como proceder à e~ploração e
sobre a Legislação Flore,tal vigenle. A e:\ploração deverá seguir rigorosameme lodas as orientações
técnicas repassadas em vistoria e cstar em ~'Onfonnidade com a mesma.

13. RESI'ONSÁVEl (tS) PELO PARECER TECNtCO (NOME MATRICULA, ASStNATURA E CARIMBO)

14. OATA OA VISTORtA

Serro, 20 de Outubro de 2015.
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A:'IiEXOHHOGRÁnCO

I'otn UI rUl. Vhla pan;ial da área de Re-erva l.eg.1 da propriedade .

•

••••

FOl0 05 r I)!\ . Vi'ta pan:iaJ da área inventariada p"-"ível de e'p~,,,,,;à,,

1'n1o07 r UlI . Vi>!•• parcial d. ;irra inventariada p",,,ível de nplma,àn
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
S~CRnAAIA Dt ESTADODEMEiO AMBIENTEEDESEr.'VOL~IMENTOSLlSTENTAvH
CONSELHO ESTADUAL DE POLfTICAAM!':IIENTAl- COPAM
Sup<rinten<!<nci. Re~icn.1 de Rot"iati'açlIo Ambi.nt.1 ~ SUPRAM JEQUITINHONHA

:-;OTA JURÍDICA n".28112015.

Indexado ao(s) PrI)ee'~o(s) 1\"0: 1403()(J(J()267/15.

Rctluercnt~: Sebastião da Silva Moura.

C!\"I'J/CPF: 810.837.856.72.

Imú"d da Internnção: Fazenda Mato do Pagào.

Município: SerroITrês Barras - \1G.

• Ohjeto:

1) Surre~,ào de cobertura vegetal nativa com destoca em 3,8600 ha:

2) Regulariz~ção de Reserva Legal em 5.3863 ha.

Ana Reqtl~rida: 3,860\l ha Árca Autorizada: 3.8600 ha

Área do lmó,d Rural: 23.6900 ha.

Imóvel Rural inscrito DOCAR: Sim.

'-

•

Reserva Lc!:al cadastrada no CAR: Sim.

Finalidade/Atividade: Pecuiina .

.'júdeo Resp')Ilsáwl: NRRA de Serro.

Autoridade Amhiental: Alison Thiago da Silva _ MASP: 1149078.6.

I'rojeto apresentado:

'o Inventário Florestal e Plano de Utilização Pretendida fls.41/96;

'orm~s ohse •.•'adas para a análise:

• Lei Estadual nO. 20.922, de 2013 e Lei F,tadual nO 1O.1133i'12.alterada pela Lei

Estadual n" 20.3flH,'12, Resolução Conjunta SE\1ADiIEF nn, 1.905, de 2013;

Resolução Conjunta SEMAD/IEF nO 2.225. de 2014.

VisCos ...

1 - RELATÓRIO

A prc>ente aniÍh<;c trata de requerimento de intervençiio ambiental. que objetiva a

:;up,e&~iio~e vegcta~'âo nativa com destoca em uma iirea autor;zada de 3,86flü ha. para b__
,- _","'_ 3JJ Co",m J~i/I(H)I}IJ_rJ••",__ /.1(; lol.f=-I!~)J$j: 6MO ~



GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRHAllIA DE EsrADO DEMEIO AMBlfNTE E :lESENVOlVIMENTO SlISHNTÁVEl
CONSElHO ESTAOllAl OE pOlínCAAMBIl:NT«L -COPAM
Superintend"ndo Regionol de Regulo,i<ação Ambiec.tilt _ SUPRAM JEQUITINHONHA

implall\~ção d~ pecuária (plantio dt pastagem brachiárb), localizada llDBioma Ccrrado. Alem

da análi~ da solicitação para ~ rcgularização de um~ área de 5,3863 ha de Reserva Legal.

•

2 - A"iÁLlSE

.2.1) na Innist~n~ía d~ ár~lI abandonada 011não cfeliumente utilizada n<T

iruMel ~m qll~stào, s~l:llrulo "an:cer (nieo - Anexo 111de (f".68/72).

o arl.6S da Lei Estadual o" 20.922/2013 preceitua que não será pe:-n'.i'ü' ,

conversão de novas áreas para uso alternativo do ,010 no imóvel rural que po,suir '-r

a,baudonada ou não efttivamtote utilizada, o que não fiaJU caracterizado no imóvel rural Cll.

que,tão, ~tgundo consta do Parecer Úni.:o - Antxo IJI de (lls.68n2).

2.2) Da Inscrição do ímó\C1 rural no CAR

Con'(~ta-"'" nos dOl"llmcntos de (fls.12/13), que o imóvel rural ~m qccstão foi

c~d~stradoiinsnito no C~d~stro Ambicntal Rural CAR,'A m{erv~rição na cobertur ••.,egdal

nativa dependerá da inscrição no imóvt! nn CAR, "~gundo pr~~itua o arUi3 d~ L<:iEsta,ba

nU20.92212013.

2.3) na I{~~cn:lL~~al

A dehmitilçào da R~M:Jv~Legal l"Onsla da inscri,ão do imóvcl no CAR, no limite

mínimo exigido pda Lei Estadual n" 20.922/2013,

Por força do disposto no art.30 da Lei Estadual nO20.922/20l3, a árCil dc Re'erv_

Legal será registrada no órgão ambiental compeltlllc, por meio d~ inscriçào Ja prof!Ti~dade JU

• posse rural no CAR - Cadastro Ambi~ntal Rural.

2.4) O" C\D

•

•



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIADEESTADODEMElO AMBIEOln EDESENVDLVIMEtlTOSUSTEOlTAvEl
CONSElHO ESTADUAL OE POlfTlCA AMBIENTAl- COPAM
S/J~r;nt.~cI<!~cio Reg •• ".1 de Regolod,.ç.lo Ambion •• I_ SUPRAM !EQUiTINIIOOlHA

Foi conslat.:lda 3 inexi,l6ncia d~ d~bitos de nalureza amhienlal, conrorm~ certidão de

(fl.18), conforme e->:igêm:iawmida na Resolução SEMAD nO 41212005.

2.5) Do pagamento dos custos dt" análise

Con,ta dos auto do processo comprovante de pagamento dos custos de análise

(l1.ól). conforme exigência da Resolução Conjunta SEMADiIEF/FEAM nO J .919/2013 e suas

• aiteraçõc,.

2.6) Da Resolução Conjunta SEMADlIF:F nO 1.90512013

:-i0ta-se que foi acoslada ao processo administralivo em tela a documentação c->:igida

pela Resolução Conjunta SEMADI1EF nO 1.905/21113, com dest~que para o Inventãrio

FilOssociológico de Mata Kativa com Plano de UtilizaÇào Pretendida (fls. 2U59) c FOB/FCE

(fls.03.06),

•
2.7) Da Ocorrência de esp~cirs imunrs de corte

NOla-se pclo Parecer Único - Anexo 111de (fi. 82), que na área requerida para a

ij,tervellção não foram idemificadas espécies protegida, e imunes de corte ou ameaçado, dc

extinÇào.

Por último cumpre destacar. que a pre~nte nota jurídica se resume tão somente aos

aspectos jurídiws/legais da intervenção pretendido, náo tcndo qualquer responsabilidade

elos dspeclOS l~cnicos_

3 - DA CO,,"CLrSÃO

!sto posto,

A>'..'i<nIdad£))j _(.'••,," _ j9/OtJ.OOO• """ •• "., •••••_ 'JG T.I,r",,, (18) JJJl. MJO



GOVERNO 00 ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIAO~ ~STAOO O[ M[lO AMBIENTEEOtSENVO,VIMENTO SUSTENTÁVE!.
CONSElHO ESTADUAL DE POtITlCA AMBIENTAL- COPAM
S"~rintendônc.j. R~glon.1 de Reg"I., ••• ç.ãc Amb~nUI - SUPRAM JEQumNftONHA

Considerando encontrar-se o proc~sso iIl~truído I:orn os d(X"urnenws neccss,V

formalização do processo, conforme disposto na Resolução Conjunta SEl,l.Wjr'

1.')05/2013;

Consid"T:mdo a cxislência \.Ie parecer técnico opinando pela viahilidade ambi n

das intervem,'õcs pretendidas, conforme Parecer Único. Anexo 111de (fls. 6S/71);

!\tA:"iIFl<:STA esta Diretoria de Comrolc Processual. po<iciondment •

FAVORÁVEL ao pleito interventívo, cabendo a COPA deliberar sobr~ o p~djd(l c~

supressao de vegetaçao nativa com de<'!oc<I.nos termos do an, 16, I da Resolução ConJu. ta

SElvlAD/IEF n" 1.905/1013.

Caso seja aprovada pelu COPA a supr~ssiio pretendida, o Documelllc ,,'\t:loriz 1"/(

de In1crvcnçao AJnt>iental - DAIA dnerá ser emitido somente :lpósa eompr(luç':io do

pa~amento da T:a3 Florestal.

Ê o parec~r, ~.m:j.

Diamantina. 10 de d~Lembro de 1015.

~} ~t.1"1~W l<J ) oQ", .»rla '~rnires d'ft~s/ro c 'C5

E,ta!'Íár;a Supram ~Jequilin ,,"ha

Oswaldo ;\eves -"tachado Jí

AJlali,la Ambiental- SUPRAM JC'luitinh llha

)'1ASP. 1364198.0 - OABiMG 67.61
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